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PORTARIA Nº 1527, DE 28 DE AGOSTO DE 2025    

 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005309/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor SEBASTIÃO FERREIRA 

JÚNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Radiologia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 1/9/2025 a 30/9/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 12/9/2023 a 11/9/2024 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e 

oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1528, DE 28 DE AGOSTO DE 2025  
 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 

contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor 

e o Município de Lajinha/MG, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005324/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0350/2025, celebrado entre o 

Município de Lajinha/MG e a servidora DINAINA SOARES DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assistente Social a partir de 31/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive o levantamento dos 

cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e 

oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1529, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica Dra. Viviane de 

Souza Mendes – CRM/MG 83831; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LUANNA COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, nos dias 21/8/2025 e 22/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 21 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1530, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica Dra. Isadora 

Dornellas – CRM/MG 92328; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LUANNA COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no dia 27/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 27 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1531, DE 28 DE AGOSTO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005326/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor EDUARDO VAZ DE 

RESENDE, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotado na Secretaria Municipal da 

Fazenda, pelo período de 1/9/2025 a 30/9/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/2/2024 a 31/1/2025 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e 

oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 
 
 
 

 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

 

 

 

 

Página 6-14 
 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 7 | Edição nº 1.646 | Data: 28/8/2025 

PORTARIA Nº 1532, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a consolidação dos feriados 

municipais instituídos por lei no âmbito do 

Município de Lajinha/MG, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, em instrumento único, os feriados 

expressamente instituídos por lei municipal no território de Lajinha/MG; 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade e a relevância de assegurar à população e 

aos órgãos públicos o pleno conhecimento das datas de feriado municipal em vigor; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam consolidados, no âmbito do Município de Lajinha/MG, os seguintes 

feriados municipais: 

I – 22 de junho – Aniversário da Cidade (Lei Municipal nº 146/1955); 

II – Corpus Christi, de acordo com a data do calendário nacional (Lei Municipal nº 

1.571/2018); 

III – 21 de agosto – Dia do Evangélico (Lei Municipal nº 1.469/2015); 

IV – 21 de outubro - Dia da Padroeira do Município, Nossa Senhora de Nazareth (Lei 

Municipal nº 1.299/2009). 

Art. 2º. Esta Portaria consolida exclusivamente os feriados instituídos por lei municipal, 

não abrangendo feriados nacional ou estaduais, os quais permanecem regidos pela legislação própria. 

Art. 3º. Os pontos facultativos estabelecidos pela Administração Municipal abrangerão 

somente aqueles que integram seu quadro de pessoal, excetuando-se os serviços considerados essenciais 

é ininterruptos, podendo, a critério da iniciativa privada, e observados seus regulamentos próprios, optar 

pela adesão ou não a tais datas, desde que não haja prejuízo ao atendimento das necessidades da 

coletividade e ao cumprimento das normas trabalhistas vigentes. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos vinte e oito dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1533, DE 28 DE AGOSTO DE 2025   

 
“Dispõe sobre a exoneração de 

Supervisor de Distrito e dá outras 

providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 

1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor ALESSANDRO BASTOS FLORINDO, inscrito no 

CPF sob o nº ***.480.696-**, do cargo em comissão de Supervisor de Distrito, a partir 

de 1/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1534, DE 28 DE AGOSTO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a exoneração de 

Chefe de Seção e dá outras 

providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 

1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor JOÃO BATISTA VIEIRA DE FREITAS, inscrito no 

CPF sob o nº ***.822.757-**, do cargo em comissão de Chefe de Seção, a partir de 

1/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025).  

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1535, DE 28 DE AGOSTO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

férias regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005344/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor ANILDO PEREIRA 

CARDOSO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria 

Municipal da Obras, pelo período de 1/8/2025 a 30/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 22/8/2024 a 21/8/2025 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 

1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1536, DE 28 DE JULHO DE 2025 
 

 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação 

e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 019/2025, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas existentes no 

quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 

prevê autorização para contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, 

quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 
 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 019/2025, com a finalidade de realizar a seleção 

de candidatos para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro de pessoal 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será composta 

pelas seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 067436;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula nº 067651; 

III. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 067628. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser alterada a critério 

da autoridade competente, caso necessário, para o adequado desempenho das funções 

atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado nº 019/2025 compete: 
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I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do processo 

de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não terão 

direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem financeira adicional pelas funções 

exercidas, seja de caráter permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores integrantes da 

Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 019/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar apoio aos 

membros da comissão nas questões que exigirem conhecimentos técnicos 

especializados, emitindo parecer jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao Prefeito 

todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à consecução do 

objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1537, DE 28 DE AGOSTO DE 2025  

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

adicional por tempo de serviço e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora MARIA 

ISMÉRIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde 

ao 6º (sexto) quinquênio, adquirido no período de 27/7/2020 a 25/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1538, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/8/2025 a 

22/8/2025, para prestar assistência pessoal à sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (28/8/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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EXTRATO DE ADITIVO 

002 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000006/2024 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

004603/2023 - Pregão Presencial Nº 000029/2023 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: FABRÍCIO EUCLIDES DE SOUZA DEBOSSAM - ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.707.042/0001-79 

 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PACIENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Vigência: Será a partir de 28 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 

2025. 

 

 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao 

Processo Administrativo nº 004603/2023, Pregão Presencial nº 

000029/2023, foi publicado no quadro de aviso, na data de 28 de agosto 

de 2025.  

 

 

 

 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

 

 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 018/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  
Maria Aparecida Leite 

Rodrigues 
17/02/1961 122,0 - - - - - - - 122,0 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

AUXILIAR DE SAÚDE (ESF) 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Maurício Alves Moreira 31/03/1970 - - - - - - - - - 

2-  Ivone Palermo de Andrade 05/07/1982 - - - - - - - - - 

3-  Josiane Aparecida da Silva 12/11/1984 - - - - - - - - - 

4-  José Otávio Ferreira Fagundes 04/08/1995 - - - - - - - - - 

5-  Maria Eduarda Hottz dos Reis 07/09/2001 - - - - - - - - - 

6-  Isabela Louzada Ribeiro 25/08/2005 - - - - - - - - - 

 



 
 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

 

Lajinha/MG, 28 de agosto de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 018/2025 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 018/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

AUXILIAR DE SAÚDE (ESF) 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Daniel Alves de Souza 08/05/1997 - - - - - - - - - 

Lajinha/MG, 28 de agosto de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 018/2025 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) 

NÃO HOUVE INSCRITOS 










































